
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1059, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para aumentar o 
efetivo da Polícia Militar e Polícia Civil na cidade de Angatuba, 
devido ao aumento significativo de furtos e roubos que vem 
ocorrendo na cidade. 

 

 

Autoria: Deputado Agente Federal Danilo Balas 
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INDICAÇÃO Nº 1059, DE 2019 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes que sejam realizados estudos e adotadas 
as providências necessárias a fim de aumentar o efetivo da Polícia Militar e 
Polícia Civil na cidade de Angatuba, devido ao aumento significativo de furtos e 
roubos que vem ocorrendo na cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Desde 2014, a cidade de Angatuba vem sofrendo com o 
aumento significativo da criminalidade, tais como furtos, assaltos e roubos.  

A população, preocupada com a segurança da cidade e 
seus moradores, se mobilizou e confeccionou um abaixo assinado, solicitando 
um aumento do efetivo da Policia Militar, Policia Civil e Guarda Municipal na 
cidade de Angatuba. 

Além do abaixo assinado, a população também 
protocolou junto ao Ministério Público representação solicitando providências 
no sentido. 

Deste modo, importante que sejam realizados, com 
urgência, estudos e adotadas todas as providências necessárias a fim de 
aumentar o efetivo da Polícia Militar e Polícia Civil na cidade de Angatuba. 

 

Sala das Sessões, em 18/04/2019. 

 

a) Agente Federal Danilo Balas 


